
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

Estado do Espírito Santo 
CNPJ 01.614.334/0001-18 Código do Município – 0762-5 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 
VALOR AO CONTRATO 32/2026 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PONTO BELO E A EMPRESA POSTO DEL’SANTO & CIA 
LTDA CNPJ: 28.502.409/0001-25 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO - ES 

CONTRATADA: POSTO DEL’SANTO & CIA LTDA CNPJ: 28.502.409/0001-25 
 

Cláusula Primeira – Em decorrência do reajuste de valor nos custos de combustíveis 
autorizado pela ANP-Agência Nacional de Petróleo, repassado para comercialização 
pela contratada vencedora da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2025 
e tendo em consideração a justa remuneração e garantia do equilíbrio- conforme 
artigo 124, inciso II, alínea 'd' da Lei nº 14.133/2021, e , fica aditado na forma de 
reequilíbrio econômico-financeiro o valor de R$ 12.515,23 (doze mil quinhentos e 
quinze reais e vinte e três centavos), o contrato Nº 032/2026, assinado na data de 
10/03/2026, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de abril de 2026. 
 
Cláusula Segunda: Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de 
reequilíbrio econômico – financeiro, mantendo a mesma quantidade de cada item, são 
os seguintes:  
 

• item 01, valor de R$ 6,60 (seis reais e vinte e dois centavos) por litro de gasolina comum; 

• item 02, valor de R$ 6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos) por litro de óleo diesel 
S500; 

• item 03, valor de R$ 6,97 (seis reais e noventa e sete centavos) por litro de óleo diesel 
S10 

• item 04, valor de R$ 6,70 (seis reais e setenta centavos) por litro de gasolina aditivada 
 
Cláusula Terceira -  Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato 032/2026. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente aditamento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 

 
Ponto Belo/ES, 24 de abril de 2026. 

 
 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO - ES  
CONTRATANTE 
 
 
___________________________________________________ 
POSTO DEL’SANTO & CIA LTDA CNPJ: 28.502.409/0001-25,  
(CONTRATADA)     


